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Doe sangue, doe órgãos, salve uma vida. 
Piratini, primeira capital farroupilha e terra natal de Barbosa Lessa.  

 

PORTARIA nº 23, de 12 de junho de 2025. 

 

Declara ponto facultativo. 

  

DANIEL MORALES DE MOURA, Presidente da Câmara Municipal de Piratini, no uso 

de suas atribuições legais e considerando a comemoração ao dia de Corpus Christi, no dia 19 de 

junho do corrente ano, definido como ponto facultativo nacional pela Portaria MGI nº 9.783, de 27 

de dezembro de 2024, 

 

 RESOLVE: 

 

Art. 1º Declarar ponto facultativo, na Câmara Municipal de Piratini, nos dias 19 e 20 

de junho de 2025 (quinta e sexta-feira), sem prejuízo aos serviços desta Câmara Municipal. 

Art. 2º As horas não trabalhadas em decorrência do disposto no art. 1° desta 

Portaria serão compensadas conforme critério da Mesa Diretora. 

Art. 3° Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entrará em vigor na 

data de sua publicação. 

  

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Piratini, 12 de junho de 2025. 

 

 

 

 

DANIEL MORALES DE MOURA 

Presidente Legislativo 2025 
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